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Ementa: Acrescenta § 4º ao art. 74 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), dispondo sobre a 
competência para o processamento e julgamento dos crimes 
decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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